
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário,
Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei
nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis nº 4.591,
de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728, de 14 de
julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO

............................................................................................................................................................

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação, a
incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a sete por cento da receita mensal
recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e
contribuições:

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;
II - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP;
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e
IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.
§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a totalidade das

receitas auferidas pela incorporadora na venda das unidades imobiliárias que compõem a
incorporação, bem como as receitas financeiras e variações monetárias decorrentes desta
operação.

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no caput deste
artigo será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à
compensação com o que for apurado pela incorporadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei
nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios da incorporação sujeita a tributação na
forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos tributos e
contribuições de que trata o caput deste artigo devidos pela incorporadora em virtude de suas
outras atividades empresariais, inclusive incorporações não afetadas. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os custos e despesas indiretos pagos
pela incorporadora no mês serão apropriados a cada incorporação na mesma proporção
representada pelos custos diretos próprios da incorporação, em relação ao custo direto total da
incorporadora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos de todas as incorporações
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e o de outras atividades exercidas pela incorporadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº
11.196, de 21/11/2005)

§ 5º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a fazer o
recolhimento dos tributos, na forma do caput deste artigo, a partir do mês da opção. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 6º (Vide Medida Provisória nº 460, de 30/1/2009)
§ 7º (Vide Medida Provisória nº 460, de 30/1/2009)
§ 8º (Vide Medida Provisória nº 460, de 30/1/2009)

Art. 5º O pagamento unificado de impostos e contribuições efetuado na forma do art.
4º deverá ser feito até o décimo dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a
receita.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a incorporadora deverá utilizar, no
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, o número específico de inscrição da
incorporação no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ e código de arrecadação
próprio.

Art. 6º Os créditos tributários devidos pela incorporadora na forma do disposto no art.
4º não poderão ser objeto de parcelamento.

Art. 7º O incorporador fica obrigado a manter escrituração contábil segregada para
cada incorporação submetida ao regime especial de tributação.

Art. 8º Para fins de repartição de receita tributária e do disposto no § 2º do art. 4º, o
percentual de sete por cento de que trata o caput do art. 4º será considerado: (Vide Medida
Provisória nº 460, de 30/1/2009)

I - três por cento como COFINS; (Vide Medida Provisória nº 460, de 30/1/2009)
II - zero vírgula sessenta e cinco por cento como Contribuição para o PIS/PASEP;

(Vide Medida Provisória nº 460, de 30/1/2009)
III - 2,2% (dois vírgula dois por cento) como IRPJ; e (Vide Medida Provisória nº 460,

de 30/1/2009)
IV - 1,15% (um vírgula quinze por cento) como CSLL. (Vide Medida Provisória nº

460, de 30/1/2009)
Parágrafo único. (Vide Medida Provisória nº 460, de 30/1/2009)

Art. 9º Perde eficácia a deliberação pela continuação da obra a que se refere o § 1º do
art. 31-F da Lei nº 4.591, de 1964, bem como os efeitos do regime de afetação instituídos por esta
Lei, caso não se verifique o pagamento das obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas,
vinculadas ao respectivo patrimônio de afetação, cujos fatos geradores tenham ocorrido até a data
da decretação da falência, ou insolvência do incorporador, as quais deverão ser pagas pelos
adquirentes em até um ano daquela deliberação, ou até a data da concessão do habite-se, se esta
ocorrer em prazo inferior.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação para a
Plataforma de Exportação de Serviços de
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime
Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa
de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos
fiscais para a inovação tecnológica; altera o
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, o
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o
Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, as
Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964,
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de
outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de
1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20
de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de
26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de
1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de
27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de
2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.485, de 3
de julho de 2002, 10.637, de 30 de dezembro de
2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril
de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931,
de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de
2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101,
de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho
de 2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24
de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 de
junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 8.668,
de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de
1995, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755,
de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril
de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS

............................................................................................................................................................

Art. 62. O percentual e o coeficiente multiplicadores a que se refere o art. 3º da Lei
Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, e o art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro
de 1998, passam a ser de 169% (cento e sessenta e nove por cento) e 1,98 (um inteiro e noventa e
oito centésimos), respectivamente. (Vide Medida Provisória nº 460, de 30/1/2009)

Art. 63. O art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.652, DE  7 DE ABRIL DE 2008

Institui os princípios e objetivos dos serviços de
radiodifusão pública explorados pelo Poder
Executivo ou outorgados a entidades de sua
administração indireta; autoriza o Poder
Executivo a constituir a Empresa Brasil de
Comunicação - EBC; altera a Lei nº 5.070, de 7 de
julho de 1966; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 32. Fica instituída a Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública, com
o objetivo de propiciar meios para a melhoria dos serviços de radiodifusão pública e para a
ampliação de sua penetração mediante a utilização de serviços de telecomunicações.

§ 1º A Contribuição é devida pelas prestadoras dos serviços constantes do Anexo
desta Lei, e o seu fato gerador é a prestação deles.

§ 2º A Contribuição será paga, anualmente, até o dia 31 de março, em valores
constantes do Anexo desta Lei.

§ 3º A Contribuição sujeita-se às normas relativas ao processo administrativo fiscal
de determinação e exigência de créditos tributários federais e de consulta, previstas no Decreto nº
70.235, de 6 de março de 1972, bem como, subsidiariamente e no que couber, às disposições da
legislação do imposto de renda, especialmente quanto às penalidades e aos demais acréscimos
legais.

§ 4º São isentos do pagamento da Contribuição o órgão regulador das
telecomunicações, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a Polícia
Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos de Bombeiros Militares.

§ 5º A totalidade de recursos de que trata este artigo deverá ser programada em
categoria específica e utilizada exclusivamente para o atendimento dos objetivos definidos no
caput deste artigo.

§ 6º Na ocorrência de nova modalidade de serviço de telecomunicações,
será devido pela prestadora, em caráter provisório, o valor da contribuição prevista no
item 1 da Tabela constante do Anexo desta Lei, até que lei fixe seu valor.

§ 7º (Vide Medida Provisória nº 460, de 30/3/2009)
§ 8º (Vide Medida Provisória nº 460, de 30/3/2009)
§ 9º (Vide Medida Provisória nº 460, de 30/3/2009)
§ 10. (Vide Medida Provisória nº 460, de 30/3/2009)
§ 11. (Vide Medida Provisória nº 460, de 30/3/2009)

Art. 33. O caput do art. 8º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passa a vigorar com
a seguinte redação:
............................................................................................................................................................
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............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA

............................................................................................................................................................

Art. 61. Nas operações de exportação sem saída do produto do território nacional,
com pagamento a prazo, os efeitos fiscais e cambiais, quando reconhecidos pela legislação
vigente, serão produzidos no momento da contratação, sob condição resolutória, aperfeiçoando-se
pelo recebimento integral em moeda de livre conversibilidade.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também ao produto exportado sem
saída do território nacional, na forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal, para ser:

I - totalmente incorporado a bem que se encontre no País, de propriedade do
comprador estrangeiro, inclusive em regime de admissão temporária sob a responsabilidade de
terceiro;

II - entregue a órgão da administração direta, autárquica ou fundacional da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, em cumprimento de contrato decorrente de
licitação internacional;

III - entregue, em consignação, a empresa nacional autorizada a operar o regime de
loja franca;

IV - entregue, no País, a subsidiária ou coligada, para distribuição sob a forma de
brinde a fornecedores e clientes;

V - entregue a terceiro, no País, em substituição de produto anteriormente exportado e
que tenha se mostrado, após o despacho aduaneiro de importação, defeituoso ou imprestável para
o fim a que se destinava;

VI - entregue, no País, a missão diplomática, repartição consular de caráter
permanente ou organismo internacional de que o Brasil seja membro, ou a seu integrante,
estrangeiro; ou

VII - entregue, no País, para ser incorporado a plataforma destinada à pesquisa e lavra
de jazidas de petróleo e gás natural em construção ou conversão contratada por empresa sediada
no exterior, ou a seus módulos.

Art. 62. O regime de entreposto aduaneiro de que tratam os arts. 9º e 10 do Decreto-
Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, com a redação dada pelo art. 69 da Medida Provisória nº
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, poderá, mediante autorização da Secretaria da Receita
Federal, observados os requisitos e condições estabelecidos na legislação específica, ser também
operado em:
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............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.826, DE 23 DE AGOSTO DE 1999

Dispõe sobre incentivos fiscais para
desenvolvimento regional, altera a legislação do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e
dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
1.916, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

Art. 6º A exportação de produtos nacionais sem que tenha ocorrido sua saída do
território brasileiro somente será admitida, produzindo todos os efeitos fiscais e cambiais, quando
o pagamento for efetivado em moeda estrangeira de livre conversibilidade e a venda for realizada
para: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002)

I - empresa sediada no exterior, para ser utilizada exclusivamente nas atividades de
pesquisa ou lavra de jazidas de petróleo e de gás natural, conforme definidas na Lei nº 9.478, de 6
de agosto de 1997, ainda que a utilização se faça por terceiro sediado no País;

II - empresa sediada no exterior, para ser totalmente incorporado a produto final
exportado para o Brasil;

III - órgão ou entidade de governo estrangeiro ou organismo internacional de que o
Brasil seja membro, para ser entregue, no País, à ordem do comprador.

Parágrafo único. As operações previstas neste artigo estarão sujeitas ao cumprimento
de obrigações e formalidades de natureza administrativa e fiscal, conforme estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal.

Art. 7º Aplicam-se a toda a área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE os benefícios de programas de desenvolvimento econômico-social do
Governo Federal destinados à região nordeste, na forma e nos termos do regulamento
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.099, DE 12 DE SETEMBRO DE 1974

Dispõe sobre o tratamento tributário das
operações de arrendamento mercantil e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 20. São assegurados ao vendedor dos bens de que trata o artigo anterior todos os
benefícios fiscais concedidos por lei para incentivo a exportação, observadas as condições de
qualidade da pessoa do vendedor e outras exigidas para os casos de exportação direta ou indireta.

§ 1º  Os benefícios fiscais de que trata este artigo serão concedidos sobre o
equivalente em moeda nacional de garantia irrevogável do pagamento das contraprestações do
arrendamento contratado, limitada a base de cálculo ao preço da compra e venda.

§ 2º  Para os fins do parágrafo anterior, a equivalência em moeda nacional será
determinada pela maior taxa de câmbio do dia da utilização dos benefícios fiscais.

Art. 21. O Ministro da Fazenda poderá estender aos arrendatários de máquinas,
aparelhos e equipamentos de produção nacional, objeto de arrendamento mercantil, os benefícios
de que trata o Decreto-Lei nº 1.136, de 7 de dezembro de 1970.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Institui normas gerais para licitação e contratação
de parceria público-privada no âmbito da
administração pública.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS À UNIÃO

............................................................................................................................................................

Art. 28. A União não poderá conceder garantia e realizar transferência voluntária aos
Estados, Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter continuado derivadas
do conjunto das parcerias já contratadas por esses entes tiver excedido, no ano anterior, a 1%
(um por cento) da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos
vigentes nos 10 (dez) anos subseqüentes excederem a 1% (um por cento) da receita corrente
líquida projetada para os respectivos exercícios.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que contratarem
empreendimentos por intermédio de parcerias público-privadas deverão encaminhar ao Senado
Federal e à Secretaria do Tesouro Nacional, previamente à contratação, as informações
necessárias para cumprimento do previsto no caput deste artigo.

§ 2º Na aplicação do limite previsto no caput deste artigo, serão computadas as
despesas derivadas de contratos de parceria celebrados pela Administração Pública direta,
autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais
entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo respectivo ente.

§ 3º (VETADO)

Art. 29. Serão aplicáveis, no que couber, as penalidades previstas no Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 - Lei de
Improbidade Administrativa, na Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000 - Lei dos Crimes
Fiscais, no Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, e na Lei nº 1.079, de 10 de abril de
1950, sem prejuízo das penalidades financeiras previstas contratualmente.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.668, DE 25 DE JUNHO DE 1993

Dispõe sobre a constituição e o regime tributário
dos Fundos de Investimento Imobiliário e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

............................................................................................................................................................

Art. 16-A. Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelos Fundos de Investimento
Imobiliário, em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, sujeitam-se à
incidência do imposto de renda na fonte, observadas as mesmas normas aplicáveis às pessoas
jurídicas submetidas a esta forma de tributação.

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo poderá ser compensado com o
retido na fonte, pelo Fundo de Investimento Imobiliário, quando da distribuição de rendimentos e
ganhos de capital. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999)

Art. 17. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos, apurados segundo o regime de
caixa, quando distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliário a qualquer beneficiário,
inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota
de vinte por cento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, a partir de 1/1/2006)
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender à necessidade
temporária de exepcional interesse público, nos
termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição
Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

............................................................................................................................................................

Art. 9º  O pessoal contratado nos termos desta lei não poderá:
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o

exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24

(vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo nas hipóteses dos incisos I
e IX do art. 2º desta Lei, mediante prévia autorização, conforme determina o art. 5º desta Lei.
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008)

Art. 10.  As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta
Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada ampla
defesa.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social incidentes
sobre a importação de bens e serviços e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS ALÍQUOTAS

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo
de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados nas

posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos
itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos
códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou

de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90,
3401.20.10 e 96.03.21.00, são de:

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29,

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04,
87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.
§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:
I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação.
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§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 da
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à incidência do
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de produto, às alíquotas
previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta Lei.

§ 6º-A A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep - Importação e da
Cofins - Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada por pessoa jurídica
comercial, independentemente da destinação das embalagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
11.051, de 29/12/2004)

§ 7º  (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do art.
42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e
suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene de
aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas por
unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, independentemente de
o importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido.

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de
3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e
veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI,

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo,
quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-Importação;
e

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:
I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;
II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26,
40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de
importação de:

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei
nº 11.774, de 17/9/2008)

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira
de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro como
propriedade da mesma empresa nacional de origem;

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da
data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do
consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2012, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727,
de 23/6/2008)
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IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91,
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2012, de acordo
com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008)

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de
reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria
cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação dada
pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos,
lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas
partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº
11.727, de 23/6/2008)

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)
IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;
X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos,

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;
XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e
XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003.

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.033,
de 21/12/2004)

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex
01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos
referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; . (Inciso acrescido pela Lei
nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e
89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do
material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso acrescido pela Lei
nº 11.727, de 23/6/2008)

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de
23/6/2008)

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do
Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia elétrica
para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008)

§ 13. O Poder Executivo regulamentará:
I - o disposto no § 10 deste artigo; e
II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a VII do §

12 deste artigo.
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§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o
valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de
máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e
propeno, e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, as alíquotas são
de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação
dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 deste
artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo. e (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488,
de 15/6/2007)

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados,
entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica
residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete,
afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao
transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês
subsequente ao da publicação)

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação
ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins
turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro
dia do quarto mês subsequente ao da publicação)

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, fica sujeita à incidência
da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, fixadas por unidade de
volume do produto, às alíquotas de que trata o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro
de 1998, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e
pagamento ali referido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no
DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da
publicação)

CAPÍTULO VI
DA ISENÇÃO

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

............................................................................................................................................................
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Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da
data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do
consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo
prorrogado até 30/4/2012, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008)

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99,
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4
(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80%
(oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2012, de acordo com o art.
18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008)

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos,
classificados na posição 04.07, todos da TIPI;

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças,
ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes,
equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação,
modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, partes,
componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de
23/6/2008)

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº
10.925, de 23/7/2004)

VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003;
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex
01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos
referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº
11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo
efeitos a partir de 1/1/2009)

VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) a
44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 02
da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e municipal,
que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito
Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a
ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de
22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) pessoas,
classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a educação
básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, Municípios e pelo
Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de
23/6/2008)

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei
nº 11.774, de 17/9/2008)

XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes,
produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na posição
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8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança pública
brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, na forma a
ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da Tipi,
além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-primas a
serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e conversão;
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

XIII - equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de vazão
condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos
medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente obrigadas à sua utilização, nos
termos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto às suas
especificações técnicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a
partir de 1/1/2009)

XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do
Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008)

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos incisos IV, X, XIII
e XIV do caput deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e  com
nova redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008)

Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de
1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, de 10
de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis
para utilização no transporte autônomo de
passageiros, bem como por pessoas portadoras de
deficiência física, e dá outras providências.
(Ementa com redação dada pela Lei nº 10.754, de
31/10/2003)

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os automóveis
de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil
centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a
combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos por:
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003)

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização
na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996)

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de
continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do veículo,
desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se
destinem à utilização nessa atividade;

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou
autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação dada pela
Lei nº 10.690, de 16/6/2003)

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003)
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa

portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se
sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia,
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia
cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e
as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 10.690, de 16/6/2003)
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§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora
de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela de
Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou ocorrência
simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003)

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput
serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos
interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003)

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos de
pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as
normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
10.690, de 16/6/2003)

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de
16/6/2003)

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada
não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão não
se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 10.754, de
31/10/2003)

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o art.
1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais
de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº
11.307, de 19/5/2006)
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004

ltera a tributação do mercado financeiro e de
capitais; institui o Regime Tributário para
Incentivo à Modernização e à Ampliação da
Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis ns.
10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 28 de
janeiro de 1994, 8.383, de 30 de dezembro de
1991, 10.522, de 19 de julho de 2002, 9.430, de
27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de julho
de 2004; e dá outras providências.

............................................................................................................................................................

Art. 3º Ficam isentos do imposto de renda:
I - os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à vista de

ações nas bolsas de valores e em operações com ouro ativo financeiro cujo valor das alienações,
realizadas em cada mês, seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o conjunto de
ações e para o ouro ativo financeiro respectivamente;

II - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração
produzida por letras hipotecárias, certificados de recebíveis imobiliários e letras de crédito
imobiliário.

III - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os rendimentos
distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliários cujas quotas sejam admitidas à
negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
IV - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração

produzida por Certificado de Depósito Agropecuário - CDA, Warrant Agropecuário - WA,
Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio - CDCA, Letra de Crédito do Agronegócio -
LCA e Certificado de Recebíveis do Agronegócio - CRA, instituídos pelos arts. 1º e 23 da Lei nº
11.076, de 30 de dezembro de 2004;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.311, de 13/06/2006.
V - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração

produzida pela Cédula de Produto Rural - CPR, com liquidação financeira, instituída pela Lei nº
8.929, de 22 de agosto de 1994, alterada pela Lei nº 10.200, de 14 de fevereiro de 2001, desde
que negociada no mercado financeiro.

* Inciso V acrescido pela Lei nº 11.311, de 13/06/2006.
Parágrafo único. O benefício disposto no inciso III do caput deste artigo:
* Parágrafo único, caput, acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
I - será concedido somente nos casos em que o Fundo de Investimento Imobiliário

possua, no mínimo, 50 (cinqüenta) quotistas;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - não será concedido ao quotista pessoa física titular de quotas que representem

10% (dez por cento) ou mais da totalidade das quotas emitidas pelo Fundo de Investimento
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Imobiliário ou cujas quotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez
por cento) do total de rendimentos auferidos pelo fundo.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.

Art. 4º Não se aplica o disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei às pessoas jurídicas de que
trata o art. 77, inciso I, da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, aos investidores estrangeiros
referidos no art. 16 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e às entidades ou
fundos optantes pelo regime especial de que trata o art. 2º da Medida Provisória nº 2.222, de 4 de
setembro de 2001, que permanecem sujeitos às normas previstas na legislação vigente.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá
outras providências.

............................................................................................................................................................

TÍTULO I
 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS

............................................................................................................................................................

Seção IV
 Das Práticas Abusivas

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas
abusivas:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994.
I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;
II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou

fornecer qualquer serviço;
IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;
VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa

do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;
VII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo consumidor no

exercício de seus direitos;
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se Normas específicas não
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO;

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação
regulados em leis especiais:

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994.

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços.
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* Inciso X acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994.
XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente

estabelecido.
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999.
XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9008, de 21/03/1995.
Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo
obrigação de pagamento.

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento
prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem empregados,
as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços.

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 10
(dez) dias, contados de seu recebimento pelo consumidor.

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor o orçamento obriga os contraentes e
somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da
contratação de serviços de terceiros, não previstos no orçamento prévio.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009

Altera a legislação tributária federal relativa ao
parcelamento ordinário de débitos tributários;
concede remissão nos casos em que especifica;
institui regime tributário de transição, alterando o
Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, as
Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de
24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de
1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho
de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997,
10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de
julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 2002,
10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, o Decreto-Lei no 1.598, de 26
de dezembro de 1977, e as Leis nos 8.981, de 20
de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de
2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 de
maio de 2005, 11.732, de 30 de junho de 2008,
10.260, de 12 de julho de 2001, 9.873, de 23 de
novembro de 1999, 11.171, de 2 de setembro de
2005, 11.345, de 14 de setembro de 2006;
prorroga a vigência da Lei no 8.989, de 24 de
fevereiro de 1995; revoga dispositivos das Leis
nos 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 8.620,
de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei no 73, de
21 de novembro de 1966, das Leis nos 10.190, de
14 de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de
1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir da
instalação do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, os Decretos nos 83.304, de 28
de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho de
1984, e o art. 112 da Lei no 11.196, de 21 de
novembro de 2005; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS PARCELAMENTOS
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Seção I
Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas

Art. 1º  Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas
condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os
débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos
débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de
10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial – PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de
maio de 2003, no Parcelamento Excepcional – PAEX, de que trata a Medida Provisória nº  303,
de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº  8.212, de 24 de julho de
1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que
tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos
decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados –
IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários
relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero)
ou como não-tributados.

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou
não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que
foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo.

§ 2º  Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas
as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas
pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa,
consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido
objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de
pagamento, assim considerados:

I – os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional;

II – os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no
caput deste artigo;

III – os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a
título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e
fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e

IV – os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 3º  Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da
Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de
publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se refere
este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:

I – pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de
ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros
de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

II – parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa
por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40%
(quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;
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III – parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80%
(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 35%
(trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo
legal;

IV – parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70%
(setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas,
de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo
legal; ou

V – parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 60%
(sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de
25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do
encargo legal.

§ 4º  O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo,
incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.

§ 5º  (VETADO)
§ 6º  Observado o disposto no art. 3o desta Lei, a dívida objeto do parcelamento será

consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem
indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2o e 5o deste artigo, não podendo cada
prestação mensal ser inferior a:

I – R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e
II – R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.
§ 7º  As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos

termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a
juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização de
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido próprios.

§ 8º  Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será determinado
mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa das
alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente.
§ 9º  A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma parcela,
estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a imediata
rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.

§ 10.  As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão
inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.

§ 11.  A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá
indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos deverão
ser nele incluídos.

§ 12.  Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos arts. 1o
a 3o da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na forma de
regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste
artigo até o último dia útil do 6o (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei.

§ 13.  Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS das sociedades civis de
prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada
a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado pela Lei nº 9.430,
de 27 de dezembro de 1996.

§ 14.  Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios
concedidos:
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I – será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos
acréscimos legais, até a data da rescisão;

II – serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas,
com acréscimos legais até a data da rescisão.

§ 15.  A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de
tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos
nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:

I – pagamento;
II – parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem

definidos em regulamento.
§ 16.  Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:
I – a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;
II – fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o disposto no art.

125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 – Código Tributário Nacional;

III – é suspenso o julgamento na esfera administrativa.
§ 17.  Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 deste

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na forma do § 14
deste artigo.

Seção II
Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes de Aproveitamento Indevido de

Créditos de IPI, dos Parcelamentos Ordinários e dos Programas Refis, Paes e Paex

Art. 2º  No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material
de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados – TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006,
com incidência de alíquota zero ou como não-tributados:

I – o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois mil
reais);

II – a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos existentes
decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados –
IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários
relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI neste
parcelamento, devendo indicar, por ocasião do requerimento, quais débitos deverão ser incluídos
nele.

Art. 3º  No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação
Fiscal – REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial –
PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, do Parcelamento Excepcional –
PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, do parcelamento
previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte:
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I – serão restabelecidos à data da solicitação do novo parcelamento os valores
correspondentes ao crédito originalmente confessado e seus respectivos acréscimos legais, de
acordo com a legislação aplicável em cada caso, consolidado à época do parcelamento anterior;

II – computadas as parcelas pagas, atualizadas pelos critérios aplicados aos débitos,
até a data da solicitação do novo parcelamento, o pagamento ou parcelamento do saldo que
houver poderá ser liquidado pelo contribuinte na forma e condições previstas neste artigo; e

III – a opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata este artigo importará
desistência compulsória e definitiva do REFIS, do PAES, do PAEX e dos parcelamentos
previstos no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002

§ 1º  Relativamente aos débitos previstos neste artigo:
I – será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da
Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008;

II – no caso dos débitos do Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, será observado
como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média
das 12 (doze) últimas parcelas devidas no Programa antes da edição da Medida Provisória nº 449,
de 3 de dezembro de 2008;

III – caso tenha havido a exclusão ou rescisão do Programa de Recuperação Fiscal –
REFIS em um período menor que 12 (doze) meses, será observado como parcela mínima do
parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média das parcelas devidas no
Programa antes da edição da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008;

IV – (VETADO)
V – na hipótese em que os débitos do contribuinte tenham sido objeto de

reparcelamento na forma do Refis, do Paes ou do Paex, para a aplicação das regras previstas
nesta Lei será levado em conta o primeiro desses parcelamentos em que os débitos tenham sido
incluídos.

§ 2º  Serão observadas as seguintes reduções para os débitos previstos neste artigo:
I – os débitos anteriormente incluídos no Refis terão redução de 40% (quarenta por

cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 25% (vinte e
cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

II – os débitos anteriormente incluídos no Paes terão redução de 70% (setenta por
cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 30% (trinta
por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

III – os débitos anteriormente incluídos no Paex terão redução de 80% (oitenta por
cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e
cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; e

IV – os débitos anteriormente incluídos no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002, terão redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40%
(quarenta por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem
por cento) sobre o valor do encargo legal.

Seção III
Disposições Comuns aos Parcelamentos
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Art. 4º  Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se aplica o disposto no § 1º do
art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002, e no § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

Parágrafo único.  Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto de
Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS a parcela equivalente à
redução do valor das multas, juros e encargo legal em decorrência do disposto nos arts. 1º, 2º e 3º
desta Lei.

Art. 5º  A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão
irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou
responsável e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configura confissão
extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 –
Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas
as condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 6º  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o
restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como
condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação
judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação,
protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do
inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo
Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.

§ 1º  Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na
forma deste artigo.

§ 2º  Para os fins de que trata este artigo, o saldo remanescente será apurado de
acordo com as regras estabelecidas no art. 3o desta Lei, adotando-se valores confessados e seus
respectivos acréscimos devidos na data da opção do respectivo parcelamento.

Art. 7º  A opção pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos de que
trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da
publicação desta Lei.

§ 1º  As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata o art. 1º desta
Lei poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 3º do art. 1º
desta Lei, mediante a antecipação no pagamento de parcelas.

§ 2º  O montante de cada amortização de que trata o § 1º deste artigo deverá ser
equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.

§ 3º  A amortização de que trata o § 1o deste artigo implicará redução proporcional
da quantidade de parcelas vincendas.

Art. 8º  A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica
novação de dívida.

Art. 9º  As reduções previstas nos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei não são cumulativas com
outras previstas em lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedores dos débitos.

Parágrafo único.  Na hipótese de anterior concessão de redução de multa, de mora e
de ofício, de juros de mora ou de encargos legais em percentuais diversos dos estabelecidos nos
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arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, prevalecerão os percentuais nela referidos, aplicados sobre os
respectivos valores originais.

Art. 10.  Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados
nos termos desta Lei, serão automaticamente convertidos em renda da União, aplicando-se as
reduções para pagamento a vista ou parcelamento, sobre o saldo remanescente.

Parágrafo único.  Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito
após a consolidação de que trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito
passivo.

Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1º,
2º e 3º desta Lei:

I – não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto
quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e

II – no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, abrangerão inclusive os
encargos legais que forem devidos, sem prejuízo da dispensa prevista no § 1º do art. 6º desta Lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 491, DE  5 DE MARÇO DE 1969

Estímulos Fiscais à Exportação de Manufaturados.

Art. 1º As empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados gozarão, a
título de estímulo fiscal, créditos tributários sobre suas vendas para o exterior, como
ressarcimento de tributos pagos internamente.

§ 1º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.722, de 03/12/1979).
§ 2º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.722, de 03/12/1979).

Art. 2º O crédito tributário a que se refere o artigo anterior será calculado sobre o
valor FOB, em moeda nacional, das vendas para o exterior, mediante a aplicação das alíquotas
especificadas na Tabela anexa à Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, ressalvando o disposto
no § 1º deste artigo.

§ 1º O cálculo previsto neste artigo poderá também ser efetuado sobre o valor CIF, C
& F e C & I das vendas para o exterior, conforme definido em regulamento.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.118, de 10/08/1970.
§ 2º Para os produtos manufaturados cujo imposto tenha alíquota superior a 15%

(quinze por cento), será este o nível máximo sobre o qual recairá o cálculo do estímulo fiscal de
que trata este artigo.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 78.986, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1976
Revogado pelo Decreto de 25 de Abril de 1991

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto n°
64.833, de 17 de julho de 1969, que regulamenta
os estímulos fiscais previstos no Decreto-lei n°
491, de 05 de março de 1969.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 1º do Decreto nº 64.833, de 17 de julho de 1969, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1º. As empresas fabricantes de produtos manufaturados poderão se
creditar, em sua escrita fiscal, como ressarcimento de tributos, da importância
correspondente ao Imposto sobre Produtos Industrializados, calculado, como se
devido fosse, sobre o valor FOB, em moeda nacional, de suas vendas para o
exterior, mediante a aplicação das alíquotas especificadas na Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), anexa ao Decreto
nº 73.340, de 19 de dezembro de 1973, ou de outras indicadas no presente
Decreto.

§ 1º. O cálculo também poderá ser efetuado tomando-se como base:

I - o valor CIF das vendas para o exterior, quando o seguro estiver coberto por
empresa nacional e o transporte das mercadorias exportadas for realizado:
 a) em veículo ou embarcação de bandeira brasileira; ou
 b) em embarcação da bandeira do país importador, se este houver celebrado
com o Brasil, acordo intergovernamental que determine a divisão de cargas no
tráfego marítimo ou fluvial recíproco, e desde que a empresa de navegação
estrangeira esteja autorizada pelas autoridades marítimas das Partes
Contratantes a operar naquele tráfego;

II - o valor C & F das vendas para o exterior, quando transporte das
mercadorias exportadas for realizado:
 a) em veículo ou embarcação de bandeira brasileira; ou
 b) em embarcação da bandeira do país importador, se este houver celebrado
com o Brasil, acordo intergovernamental que determine a divisão de cargas no
tráfego marítimo ou fluvial recíproco, e desde que a empresa de navegação
estrangeira esteja autorizada pelas autoridades marítimas das Partes
Contratantes a operar naquele tráfego;
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III - o valor C & I das vendas para o exterior, quando o seguro estiver coberto
por empresa nacional.

§ 2º. Para os produtos manufaturados, com alíquota superior a 15% (quinze por
cento), será este o nível máximo do estímulo fiscal de que trata este artigo.

§ 3º. Poderá o Ministro da Fazenda, quando ocorrerem modificações nas
condições de mercado ou alterações na sistemática tributária:

I - fixar alíquotas, para efeito do crédito a que se refere este artigo, para os
produtos manufaturados que, no mercado interno, sejam não tributados ou
isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados por qualificação de
essencialidade;
II - elevar ou reduzir, genericamente ou para determinados produtos, o nível
máximo a que se refere o § 2º;
III - fixar, em caráter excepcional, alíquotas, exclusivamente para efeito do
estímulo fiscal à exportação, superiores ou inferiores às indicadas na Tabela
anexa ao Decreto nº 73.340, de 19 de dezembro de 1973;
IV - alterar as bases de cálculo indicadas no " caput " e no § 1º deste artigo.

§ 4º. Para os produtos manufaturados não tributados, isentos ou que venham a
ser declarados isentos, compreendidos nos capítulos 82 a 89 da Tabela anexa ao
Decreto nº 73.340, de 19 de dezembro de 1973, com exceção da posição 89.04,
é fixada a alíquota de 15% (quinze por cento) para efeito de cálculo do crédito
tributário, podendo o Ministro da Fazenda altear esse tratamento, estabelecendo
níveis diferenciados de estímulo e limitando prazos para sua aplicação.

§ 5º. Nos casos de redução ou isenção temporárias do Imposto sobre Produtos
Industrializados nas operações internas, para setores ou produtos específicos,
por motivo conjuntural, prevalece na exportação, para efeito de cálculo do
crédito tributário, a alíquota vigente anteriormente à redução ou isenção.

§ 6º. Ficam excluídos do benefício fiscal previsto neste artigo os produtos
manufaturados usados, as sucatas, os produtos de procedência estrangeira que
não tiverem sido submetidos a operação de industrialização no País, as
amostras comerciais sem cobertura cambial e as doações.

§ 7º. Tratando-se de exportações de produtos cujo embarque para o exterior for
efetuado em localidade situada na fronteira terrestre do País, o incentivo a que
se refere este artigo não será concedido às operações realizadas em moeda
nacional e só poderá ser lançado na escrita fiscal do estabelecimento industrial
exportador após a liquidação do contrato de câmbio relativo à transação,
ressalvadas as hipóteses expressamente indicadas pelo Ministro da Fazenda, nas
condições que estabelecer.
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§ 8º. O Ministro da Fazenda poderá, no interesse da política nacional de
Marinha Mercante, ouvido o Ministério dos Transportes, excluir da base de
cálculo, para fins do benefício fiscal de que trata este artigo, o valor do frete
relativo aos produtos transportados em embarcações de bandeira do país
importador nas condições previstas nas alíneas "b" dos itens I e II do parágrafo
1º."

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1976; 155º da Independência e 88º da República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
Dyrceu Araújo Nogueira
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DECRETO-LEI Nº 1.894, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981

Institui incentivos fiscais para empresas
exportadoras de produtos manufaturados e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55,
item II, da Constituição,

DECRETA:

 ...........................................................................................................................................................

Art. 4º  Este Decreto-lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação,
revogados o artigo 4º do Decreto-lei nº 491, de 05 de março de 1969 e o Decreto-lei nº 1.456, de
07 de abril de 1976.

Parágrafo único. As empresas comerciais exportadoras, que exportarem mercadorias
adquiridas antes da vigência deste Decreto-lei, nos termos do Decreto-lei nº 1.248, de 29 de
novembro de 1972, farão jus ao crédito previsto no artigo 1º do Decreto-lei nº 491, de 05 de
março de 1969, calculado pela aplicação da alíquota vigente na data de embarque sobre a
diferença entre o preço FOB, em moeda nacional, das vendas para o exterior, e o preço de
aquisição das referidas mercadorias.

Brasília, em 16 de dezembro de 1981; 160º da Independência e 93º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e
Institui Normas Gerais de Direito Tributário
Aplicáveis à União, Estados e Municípios.

............................................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

............................................................................................................................................................

TÍTULO III
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

............................................................................................................................................................

Seção IV
 Demais Modalidades de Extinção

............................................................................................................................................................

Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e
passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em
determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário.

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação em
cada caso.

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho
fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo:

I - à situação econômica do sujeito passivo;
II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato;
III - à diminuta importância do crédito tributário;
IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou

materiais do caso;
V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante.
Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido,

aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 CERTIDÕES NEGATIVAS
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............................................................................................................................................................

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste
a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido
efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

Art. 207. Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a prova
de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar de prática de ato indispensável para
evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participantes no ato pelo tributo
porventura devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as relativas a infrações cuja
responsabilidade seja pessoal ao infrator.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a Legislação Tributária Federal, as
Contribuições para a Seguridade Social, o
Processo Administrativo de Consulta e dá outras
providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 Disposições Gerais

............................................................................................................................................................

Seção VII
Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições

Art. 73. Para efeito do disposto no art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de
1986, a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em
procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal, observado o seguinte:

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo ou
da contribuição a que se referir;

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será
creditada à conta do respectivo tributo ou da respectiva contribuição.

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em
julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios
relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (“Caput” do
artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de
1/10/2002)

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos débitos compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002,
produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)

§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição,
não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração
referida no § 1º: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e “ caput” com nova
redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da
Pessoa Física; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de
1/10/2002)
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II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração
de Importação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir
de 1/10/2002)

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
para inscrição em Dívida Ativa da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela
Secretaria da Receita Federal - SRF; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com
nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a
compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Inciso
acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de
29/12/2004)

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela
autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre
pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de
29/12/2004)

§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade
administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os
efeitos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002,
produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)

§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será
de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.833, de
29/12/2003)

§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e
suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 10.833, de 29/12/2003)

§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o
sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que
não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)

§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o
disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar manifestação
de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
10.833, de 29/12/2003)

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá
recurso ao Conselho de Contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10
obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no
disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
10.833, de 29/12/2003)
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§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº
11.051, de 29/12/2004)

I - previstas no § 3º deste artigo;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de
29/12/2004)

II - em que o crédito:  ("Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de
29/12/2004)

a) seja de terceiros;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de

março de 1969;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
c) refira-se a título público;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou   (Alínea

acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal - SRF;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
f)  tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos

casos em que a lei:
1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação

direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade;
2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;
3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a

favor do contribuinte; ou
4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos

termos do art. 103-A da Constituição Federal. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 449,
de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)

§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas
no § 12 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo,
inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição,
de ressarcimento e de compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

Seção VIII
 Ufir

Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal de
Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com as
alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada
exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento
concedido até 31 de dezembro de 1994.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

LIVRO I
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

............................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA EXTINÇÃO DO PROCESSO

............................................................................................................................................................

Art. 269. Haverá resolução de mérito:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005.
I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor;
II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido;
III - quando as partes transigirem;
IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição;
V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.

TÍTULO VII
 DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 270. Este Código regula o processo de conhecimento (Livro I), de execução
(Livro II), cautelar (Livro III) e os procedimentos especiais (Livro IV).
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


